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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N!! 01/2023 - LPG AUDIOVISUAL 

EDITAL PARA FIRMA TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA LEI COMPLEMENTAR N 2 19S/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos provenientes do Govern o Federa l e que são repassados 
por meio da Lei Complementar n2 195/2022 - Lei Pau lo Gustavo. 

De acordo com a Lei Complementar n 2 195/2022 e o Decreto Federal n2 11.525/2023: 

Art. 12 Esta Lei Complementar dispõe sobre ações emergenclais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e 
sociais da pandemia da covid-19. 

Parágrafo único. As ações execu tadas por melo desta Lei Com plementar 
serão realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, 
organizado em regime d e co laboração, de forma descentralizada e 
participativa, conforme disposto no art. 216-A da Con stituição Federal, 
notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a 
sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos desta Lei 
Complementar. 

O presente Edital, dest ina-se a fomentar e incentivar o setor cu ltural n o Município de Ba r ro 
Ouro - PI, com o forma de d emocratizar o acesso de c ult ura e lazer à sociedade, b e m como 
aqu ecer a economia local. 

O este m odo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI. p or m e io da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURAr torna público o presente Edital e laborado com base n a Lei 
Com p lemen ta r n 2 195/ 2022, n o Decreto Fed eral 11.525/2023 e Decreto Fed eral n 2 
11.453/ 2023. 

A realização d este Edital visa o cumprim ento dos art. 62, incisos I, li e Ili da Lei Complementa r 

n2 195/2022 cujo o objet ivo é fomentar a cultu r a audiovisua l da reg ião, com a exploração do 
poten c ia l c r iativo e artístico d e p r ofissionais in seridos neste m eio, b em com o cap acitá-los 
a t ravés da d ifusão d e conh eci m ento, a lém d e promover a va lorização das salas d e cinema 
com o loca is de acesso à cu lt ura e e n treten im e nto p ara a com unidade in ser ida n o M u n icípio de 
Barro Duro - PI . 
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1 . OBJETO 

1 . 1 O obj eto d este Edita l é a seleção de pro jeto cult urais n o segm ento A U D IO VISUAL para 
rece b e r em uma contrapartida fi n a n cei r a por m eio d a ce lebração d e T erm o de Execução 
Cu ltu r a l, visand o f o mentar o acesso à c u ltura e incentiva r as var iad as formas d e representação 
cu ltur a is no M unicíp io de Ba r ro Ouro - PI. 

1 .2 Como o b jetivos específicos, tem os q u e o presen te Ed ital tem p o r escopo : 

1 .3 Fomentar a p rod u ção audiovisu a l, valor iza n do e exploran do o p oten cial criat ivo e artístico 
d os profissionais e artistas d a região. A través d esse a p o io, Barro Ouro - PI b usca f orta lecer su a 

iden tid ade cu ltural, e f o rtalece r a econ o m ia c r iativ a n o ca m po a udiovisu al. 

2 . DOS VALORES 

2.1 O valor disponib ilizado p a ra este Edit al é d e R$ 55.350,52 (ci nquenta e trê s mll, trezentos 
e cinquenta rea is e c i nquenta e dois centavosta ser divid ido entre as v agas e lencad as n o item 
5 .1 deste Edital . 

2 .2 A despesa correr á à conta d a segu inte Dotação Orça m entár ia: 

13. 392. 0038. 2141. 0000 APOIO AO ESTÍMULO DA ATIVIDADE CULTURAL 

FR 1. 715 06 

3 . 3 . 90. 39. 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

2 .3 O v a lor refer e n te ao Imposto de Re nda, de acor do com as a l íqu otas p r e v istas n a legislação 
d o M u nicípio de Barro Dur o - PI, v igente à época do pagamento, será r etid o n a fonte, 
incidindo sobre o va lor b ruto conced ido a título de p rêmio p ara a comu n idad e cultura l . 

2 .4 Poder á o p r esente Ed ital ser suple m e ntado, desde q ue haja interesse p úbl ico e 
d isp o n i b ilid a d e orça m ent á ri a s u ficien te para tal. 

3 . QUEM PODE SE INSCREVER 

3 . 1 Po d e r á se in screv e r no presen te Edita l qua lque r agente c u ltural que d esempe nhe a t ividade 
c om atu ação n o setor cul t u ral, no âmbito estadua l h á p e lo m enos 02 (dois) anos, d evidamen te 
com p r ovad a . 

3 .2 O agent e c ultura l pode ser : 

Pessoa j urídica com fins lucrativos q ue desen volvam atividade cultural expressa; 

ii. Pessoa j urídica sem fins lucrati v os q u e desenv olv am atividad e cu ltu ra l expressa; 

111. 
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Coletivo o u G rupo sem lnscrlç~o no Cadastro Nacional d e Pessoas Jurídicas, desde que 
seja representado por pesso a física . 

3.3 N a hipótese d o inciso Il i do item 3.2, deverá ser Ind icad a pessoa física como responsável 
legal para firm ar a assi n atur a do recibo de pagam e nto e a repr esen tação ser á formalizada em 
declaração assinada pelos demais in tegrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 
modelo constante no Anexo. 

4 . SÃO IMPEDIDIDOS DE SE INSCREVER 

4 .1 Não poderão se i n screver n este Edita l, os agen tes cu lt u rais que: 

l. 

ii. 

iii . 

Tenham se e nvolvido diretam e nte n a etapa de elabor ação deste Ed ital, bem como n a 
análise de candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos; 

Sejam cônjuges, companheir os ou parentes em li n ha r eta, co latera l ou por afin idade, 
até o terceiro grau, de servidor p ú b l ico do órgão responsável por este Edital, nos casos 
em que o referido servidor tiver a tuado na etapa de e laboração deste documento, 
b em com o n a etapa d e a n á lise d e candid atu ,-as o u n a de j u lgamen to d os recu rsos; 

Servidores Pessoa Física da Secretaria M u nicip a l d e Cu ltural de Barro Duro - PI e 
Servidores Efetivos o u Com ission ados do refer ido M unicípio; 

lv . Sejam membros do Poder Legis lativo (compreendendo as três esferas de gove,-no -
M unlclpa l, Est ad u al e Feder a l) e d o Poder Judiciário, bem com o o s m e m b ros do 
Tribun a l de Contas e do Ministério Público. 

4 .2 O agente cu ltu,-a l que integrar Conselho Municipal d e Política Cu lt u ra l, poder á conco,-rer 
neste Ed ita l para receber recursos destin ados neste Ed it al, salvo quan do este se enq uad r ar nas 
vedações elen cadas no item 4 . 1, inciso I; 

4 .3 A participação de agentes cu ltura is nas oit ivas e con sultas públicas n ão con figu r a 
envolvimento direto na etapa de e laboração do Edita l que trata o item 4.1, inciso 1. 

4 .4 O proponente não pode exe rcer somente funções administrativas no âmbito do proj eto, 
dev endo, necessariamente, participar do projeto de criação, direção, produção, coordenação, 
gestão o u q u a lquer outra f u nção com capacid ade decisória . 

S . DAS VAGAS 

5 .1 Pa r a o fomento estão previstas as v aa:as est a b e lecid as no Ane xo I dest e Edita l , destinadas 
às p essoas Ju d d lcas,d evendo ser o b servad o o disposto no Item ante,-lor. 
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6 . DAS COTAS 

6 .1 No que se ref e r e às vagas dest inadas pa r a as pessoas fís icas, f icam r esgua r dadas cot as 
étn icas- raciais, bem como para as Pessoas Com Deficiên cias (PCD) e m todas as categodas do 
Edltõll , observõlndo õlS segu intes p ropor ções: 

N o mínimo 20% (vinte por cento) das v agas para pessoas negras (pretas e pa r das); 

ii. N o m ín imo 10% (dez p o r cento) d as vagas pa r a pessoas indígenas; 

111. N o m ínim o 10% (d ez por cento) para as Pessoas Com Deficiên cia ( PCD). 

6 .2 Oproponente que opta r por concor rer às vagas destinadas às cotas, concorrerá, 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência. Ou seja, irá con correr ao 
mesmo tempo nas vagas de ampla concorrên cia e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 
selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seletivo. 

6 .3 Os agentes cu lturais que se decla ,-a rem negros, indígenas e comprova rem ser pessoa com 
deficiên cia, optantes por concorrer às cotas que ati n gi r e m nota sufic iente pa r a se classifica r no 
núm ero de vagas ofer ecidas para a a m p la concor rên cia, n ão ocupa rão as vagas desti n adas ao 
preen chimento das cotas. Serão selecion adas vagas da ampla concorr~n cia, ficando a vaga da 
cota par a o próximo colocado que optou em concorrer pelas cotas. 

6 .4 Os agentes cu lturais q u e p ossu e m a lg um tipo de deficiên cia, para con corre r às vagas 
destinad as n o Item 5.1, In ciso Ili, deverão decl ina ,- e m cam po p r óprio con sta n te no formu lário, 
d evendo aind a ser apresen tad o laudo méd ico que Indiqu e a deficiên c ia . 

6 .S Na hipótese de desistência de a lg u m dos aprovad os nas vagas destinadas para as cotas, a 
vaga não preenchida deverá ser ocu pada por pessoa q u e concorreu à mesma moda l idad e e 
será observada a ordem de classificação. 

7 . PRAZO D E INSCRIÇÃO 

7 .1 Põl ra se In screv e,- n o presen te Ed ita l, o agente c u ltu,-a l deve encami n har a d ocume n taç:io 
exigida con stante no Item 7 dest e documento, e n tre os dias 21 a 27 d e dezembro d o ano 
vigente. 

8 . DA INSCRIÇÃO 

8.1 O propon e n te dev e rá e n ca m inha r a docum e n tação o b r igatór ia, por m eio do e-m ail, 
dev endo ser enviada ao seguinte endereço elet rônico:secultbd@ou t look.com com o 
assunto:"INSCRIÇÃOLGP - CAMPO AUDIOVISUAL"ou presencialmente, com a entrega da 
d ocu mentação fís ica no protocolo da Secreta ri a M u nicipa l de Cul t ura do Município de Barro 
Duro- PI. 

8 .2 São documen tos obrigatórios a serem encam inh ados pa r a a fo rma lização da inscrição do 
proponente: 
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Formulário de inscriçã o , conte ndo o Plano de T raba lho do projet o ; 

l i. Comprovaçã o de Atuaçã o Cultural; capaz d e d e mon strar q u e o propone n t e d esenvolv e 
atividade n est e m e io h á p e lo m eno s 0 2 (dois) anos; 

a) Currículo/Portlfó llo do propon e n t e; 

b) Cartei ra de Agente Cultu ral ; 

iii . Currícu lo de todos o s integ rantes do projeto; 

iv. Outros documentos que o proponente julga r necessário para a u x i liar na aval iação de 
m é r ito cultural q uan to a sua t r ajetór ia cultu r a l . 

8.3 Caso o propon ente o p te por efetuar a Inscriçã o no protocolo da Secretaria Municipal de 
Cultura de Barro Duro - PI , deverá entregar a documentação supracitada em envelope lacrado, 
com selo co n ten do o nome e o número do edital, seu nome completo, con tato telefõnlco, e 
m a il, bem c omo oficio dest inado a o Órgão, em duas vias, para que seja atestado o recebido na 
via do propone nte. 

8 .4 Para fin s d e comprovação da trajetóri a c u ltura l que trata o inciso li , o proponente d e v e rá 
e nviar some nte a Carteira previst a nas a líneas " b " ou " c " em s u bstituiçã o ao Item descrito n a 
alínea "a" ou ainda, e nviá-los de forma complementa r . 

8 . 5 Para dar efetividade e r egu laridade à inscrição, o propone nte d e v e r á e ncaminhar 
d ocumentos legíveis ou e m driv e aberto, sob p e na de d esclassificação. 

8.6 Ca da proponen te pode rá concorrer nest e Edita l e ser contemplado somente com um 
projeto, tendo em vista que o certame busca democratizar o acesso à cultura no ãmblto do 
Munidpio d e Bar ro Duro - PI. 

8 .7 Para fins d e con t e mplação, cons idera-se a r egra d e projet o único, o propone nte, d e v e ndo 
o r esponsáv e l opt a r p e la via d e inscrição m a i s adequada com base no seu enquadra m e nto no 
setor cultural. 

8 .8 Aos propone ntes que ostentem a condição de Pessoa Com D eficiê ncia (PCD}, em caso de 
dificuldade q u anto a inscrição escrita, poderã o se valer de inscrição o r al, posta em termo 
através de um agente des ig n ado pela Secreta ri a Munic ipa l de Cultura de B a rro Duro - PI, bem 
como em outras linguagens, como por exemplo , libras, via v ídeo. 

8.9A s i n scr ições deste Edital ser ão gratu itas . 

8 .1 0 Esta r á sujeito à desclassificação, as p r opostas que a p r esen tarem quaisquer elementos 
que evidenciem formas de preconceito de origem , raça, gênero , cor, idade, rellgi:lio , dentre 
outr as formas discrimi n atórias que a fetem à dignidade da p essoa huma n a, assegurando ao 
d esclassi fic.ldo, o contraditório e a ampla defesa . 
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9 . ETAPAS DO ED ITAL 

9 . 1 A seleção das candidaturas subme tidas a este Edita l será composta das seguintes etapas: 

1. Avaliação e se leção da trajetória cultura l, a ser realizada por membros da Secretaria 
Municipa l d e Cu ltura e T urismo de Ba rro Duro - PI. 

l i. Habilitação, fase de anállse dos documentos d e h abllltaçã o do agente cultu ral a ser 
realizada pela Secretaria Municipal de Cultura e T urismo de Ba r ro Duro - P I. 

1 0 . DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDAT URAS 

1 0.1 As c o missões de seleçã o atribui rã o notas de O a 10 pon tos a cada um dos critérios de 
avaliação, conforme tabela a segui r : 

Ide nti f icaç ão do C r i t é r io 

A 

B 

e 

D 

C RITiRIOS O B RIGATÓRIOS 

D escrição do C r i t é r io 

Reconhecida atuação n o 
segment o cultural lnscrlto (a ) 

Integração e inovação do agente 
cu ltura l com outras esferas do 

conhecimento e da vida social. Ex. : 
integração entre cu ltura e 

educação, cultura e saúde, etc 

Co ntribuição a populações e m 
situ ação de vulnerabilidade 

social. t ais como Idosos. crianças. 
p essoas negras, e tc) 

Contribuição do agente cultural 
à(s) comunidadc(s ) cm que atua, 

t ais como rea lização d e ações 
dentro da comunidade, 

contratação d e profissionais da 
comunidade, etc 

P ONT UAÇÃO T O T AL: 

Pon1:uação M 4xlm a 

10 

10 

10 

10 

40 
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10.2Alé m da pontuaçã o acima, o agente cultura l pode rá receb e r b ô nus de pontuação, ou seja, 
uma pontuaçã o e xtra, conforme os critérios abaixo especificados: 

PONT UAÇÃO B Ô NUS PARA AGEN TES CULT URAIS PESSOAS FÍSICAS 

IDENTIFICAÇÃO DO PONTO D escrição do Pontuação M .ixlm a 
EXTRA Pont o Extra 

2 A gente cu l tura l do 
gênero feminino 

5 

3 Age nte cultural 
n egro ou indígen a 

5 

4 A gente c ultura l 
com d eficiê ncia 

5 

10.4 A análise dos proje tos culturais ser á r ealiza da p e la Secr e taria Municipa l de Cultura do 
Município de Barro Duro - PI. 

1 1 . ETA PA O E HABILITAÇÃO 

11.1 Finda a e tapa d e avallaç:lio e se leç:li o das candida turas, o agente cu ltura l se lecionado 
d e v e r á, no prazo m á ximo d e 05 (cinco) d ias úteis, apresentar a doc ume ntação pertinente, 
conforme a s u a natureza jurídica . 

11.2 Alé m d a docume ntação obrigatória const a nte no It e m 8 .2 , o propone nte d ever á 
a p resentar n o ato da formalização d a ca ndidatura: 

li. 

iii. 

lv. 

vi. 

v ll . 

viii. 

Inscr ição no Cadastro N aciona l de Pessoa Jurídica - CNPJ, e mitida no site d a 
Secretaria da Rece ita Federal d o Brasi l, que con t e mple CNAE cu ltura l ; 

Dados bancá rios da Pessoa Ju ríd ica premiada, devendo possuir conta Junto ao 
B a n co do Brasi l; 

Documentos de identificação do representante legal (RG e CPF); 

~ cüi:füAA 
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Atos constitutivos, sendo estes o contra to socia l d a e ntidade nos casos d e p esso as 
jurídicas com fins lucrativos ou o respectivo estatuto, nos casos d e Organizações 
da Socladade Clvll, qua contample atividadas cultura Is ou ligadas à cultura; 

Certidão N egativa de Fa lê n cia o u Re cuperação Judicia l, exp edid a p e lo T ribunal de 
Justiça Estadual; 

Certificado d e Regularidade do Fundo d e Gara n tia do Te mpo d e Serviço -
CRF/FGTS; 

Certidão N egativa d e D é bitos Tra ba lh ist as - CNDT; e mitida no sit e do Tribu nal 
Su p e r ior do Tra b a lho; 

Certidões d e Negativas d e D é bitos Estad u al e Municipal. 

11.3 A compro vação d a residência poderá ser dispen sada nas hipóteses d e agentes 
culturais: 

li . 

iii. 

Pertencentes à comunidade in díg ena, qullombola , cigana ou circense; 

Partancantes à população n õ mada ou ltlneranta; ou 

Que se encontrem em situação de vu lnerabil idade/de rua. 

11.4 A s certidões positivas com efeito d e n egativas servi r ão p a r a o c umprim e nto da 
e xigê ncia, desde que n ã o haja referência expressa de Impossibilidade d e ce lebrar i n strume ntos 
Jurídicos pera nte a Admlnlstraç:io Pública. 

11.S Contra a d ecisão exarada na fase de h abilitação, caberá recurso fundamentado e 
específico, n o prazo de 03 (três) dias ú te i s, c o ntados do prime iro dia útil após a publicação d o 
resultado, devendo o In strumento recursai sar destin a d o à Secr e t aria Munic ipa l de Cu ltura de 
Barro Duro - PI. 

11.6 O s r ecursos obedecerão a m esma forma d e Inscr ição , d e v e ndo ser e nviado por e -m a il 
para o endereço e le trõ n ico :secultbd@outlook.com com o assunto: " RECURSO - 2 • Etap a -
LPG CAMPO AUDIOVISUAL" ou p essoa lme nte, m e diante a e ntrega d e via p e rante o protocolo 
da Secretaria Municipal d e Cultura d e B a rro Duro - P I, segu indo o m esmo formato da 
Inscr ição, poré m, deverá ser Informado no ofício que se trata d e e ncaminhame nto de Recurso 
refere nte a uz a etap a - LPG CAMPO AUDIOVISUAL" . 

11.7 Na hipó t ase em qua o proponentasa encontrar am d é b it o junto a Administração 
Pública responsável p e la sa lação, bem comoem relação à União, o rece bimento do rac u rso 
que tra t a esta Edital restará prejudica do, ocasião em q u e o proponante esta r á Inabilitado p a ra 
a continuidade do certame. 
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11.8 Passada a fase d e Julgame nto dos recursos, será divu lgado r esu ltado final, e m llsta 
contendo o s habilit ados, que serão os b e neficiários dos recurso s oriundos da Lei 
Comple men tar n 9 195/20 22 (Lei Pa u lo G u stavo). 

12. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

1 2 .1 No ato da inscriçã o , o p roponente dever á e ncaminha r p lan ilha orçam entária, 
est abelecendo como se dará a utilização do recu rso financeiro rece b ido. 

1 2.2 Ju n to à p la n ilha, o proponente deverá encaminh ar orçamentos a fim de demonstrar a 
compatibilid ade dos custos do projeto com a q ueles praticados n o mercado. 

13. DA CONTRAPARTIDA 

1 3 .1 O contem p la d o com o recurso deste Edital deverá rea liza r, gratuitam ent e, con t rapartida 
social a ser pactuada com a Administração Pública, com a exibição de conteúdos propostos no 
projeto c u ltural. 

13.3 As contra partidas deverão ser informadas no ato da inscr ição e deverã o ser executados 
em até 01 (um) a n o após a contemplação. 

14 . DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

14 .1 Caso não h aja o pree nchimento d e todas as vagas, o s recu r sos finance iros inicialmente 
prev istos poderão ser re manejados para outra c a tegor ia, haverá d isposiçã o d e vagas 
suplentes. 

1 5 DA ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15. 1 Fi nalizada a fase de habilitação, o p roponente contemplado se rá con vocado pa r a fir mar 
compromisso assinando Termo de Execução Cultural, presencia lmen te na sede da Secretaria 
Mun lclpa l d e Cultura d e Barro Duro. 

1 5 .2 O Te rmo de Execu ção Cultur al corresponde ao documento a ser assin ado pelo agente 
cu ltural contemplado com o recurso financei ro e que fora selecio n ado nos termos deste Edital 
e p ela Secretaria M unici pal de Cu ltura de Barro Duro - PI. 

15.3 Após a assi n atura do Termo de Execução Cu ltural, o contemplado receberá os recursos 
financeiros em conta ba ncária e specífica vinculada a o Banco do Brasil., aberta para esta 
f i n a lidade, com desembolso até 60 (sessenta ) d ias após a homologação d o res u lt ado fina l. 

15.4 A assinatura do Termo que tra t a o item 15.2 e o recebimento do repasse financeiro estão 
con dicionados à existência de dispon ibil idade o r çamentária e fina nceira ca racter izando a 
seleção como expectativa de direito do propo nente. 

Pref'elt.ura Municipal de 

BARRO DURO 

~ SEtREIRRIR NUNICIPRL OE 

~~ 1~h'I-XHY. 
-Aqui opo,,,o fmpc>na-

1 6 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

1 6 .1 O s prod u tos artísticos-cu ltura is e a s peças de divu lgação desenvolvidas no projeto 
deverão exibir o s s ímbolos do Gove rno Federa l, d e acordo co m as orie ntações técnicas do 
manual d e aplicaçã o d e marcas divulgado p e lo Ministério da Cul t ura . 

1 6 .2 O material de divu lgação d os pro j e tos e seu s produtos serão d isponibi lizados e m 
formatos acess(vels às Pessoas Com Deficiê n cia (PCO) e con t e rá Informações sobre os recur sos 
de acessibilidade empregados e disponibilizados n o acesso à cultura . 

1 6 .3 O s mate riais d e divulgação dos proje tos d e v e rão possuir caráter e ducativo, informa tivo 
ou voltados para a o r ientação saciai, sendo vedado a utlllzação de e lementos (nomes ou 
im agen s) q u e v isem a p romoçã o pessoal . 

1 7 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

17.1 O agente cu ltura l con templado d everá prestar contas dos recursos recebidos por meio da 
apresentação do Rela tório Fina l de Cumprimento e Execu ção do Objeto, que deve rá ser 
apresentado em até 60 (sessenta) dias, contados do fim da vigê ncia do Termo de Execução 
Cultura l e dever á conter a desc r ição detalhada do p rojeto e o alca nce deste. 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 8 . 1 O recebimento do prê mio está condicionado à e xi st ê n cia de dlsponlbi lldade or-çamen tárla 
e f inanceira, caracte rizan do a se leção como expectativ a d e dire ito do age n t e cultura l. 

1 8 .20 presente edital e o s seus anexos estarão dispon ív e is no site da Prefeitura Municipa l d e 
Barro Ouro- PI , n o segu inte e ndere ço:https://barrodu ro.pi.gov.br/. 

1 8 .30emals Informações pode rão ser obtidas através do e-m ail . 

1 8 .4 A Inscrição Implica na ciência e na concordância dos t e rmos e condições previstos nes·te 
Edital, na Le i Complementar n" 195/2022, no D ecreto Fede ral n !ill 11.525/2023 e no Decreto 
Fe d e ra l n !ill 11.453/2023, sem prejufzo da legislação local. 

1 8 .S Na con tagem d o s prazos previstos neste Edital, será excluído o dia do In ício e dev erá ser 
incl u ído o dia do venciment o e serã o contados em d ias cor ridos, exceto se for expressa a 
contagem do pr-azo e m dias úteis. 

1 8 .6 0 acompanham ento das eta p as p revistas neste Edita l e a observãncla quanto aos p razos 
ser ã o de i n tei ra responsabilidade dos agentes culturais. A ssi m , deverã o ficar atentos às 
publicações fixadas no sítio e letr-õnico d a Pre fe itura Municipal d e Ba rro Duro - PI e n as mídias 
sociais oficias. 

1 8 .7 0s casos omissos porventura exist entes ficarão a c a rgo da Prefeitu ra Municipa l de Barro 
Duro - PI e da Sec retari a Munic ipa l de Cultura vincu lada ao Ente. 
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17.8Eventuais irregularidades re lacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 
qualquer tempo, implicarão na desclassificação do agente cu ltural. 

17.90 agente cultural será o único responsável pela veracidade das informações constantes da 
candidat ura e documentos encaminhados, isent ando o Município e a Secretaria Municipal de 
Cult ura de Barro Duro - PI, assumindo quaisquer responsabilidades perante o âmbito civil ou 
penal. 

17.100 resultado do chamamento público regido por este Ed ital terá validade até DATA. 

Barro Duro - PI, 20 de dezembro de 2023. 
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ANEXO! 

CAT EGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

1 . RECURSOS DO EDITAL 

O present e edit a l possui va lo r total de R$ SS.350,S2 (cinquenta e t rês m il, t r ezentos e 
c inquenta reais e cinquenta e dois centavos ) d istribuíd o s da segu inte fo r ma: 

a) Até R$ 39.692,25 (trinta e nove mil, seiscentos e noventa e dois reais e vinte e 
cinco centavos) p ara apoio às produções audiov isu ais; 

b) Até R$ 9.072,73 (nove mil, setenta e dois reais e setenta e três centavos) para 
apoio às salas de cinema; 

e) Até R$ 4 .555,09 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco mil reais e nove 
centavos), par a form ação, q ua li ficação e difusão. 

2 .DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

A) Inciso I do an. 62 da LPG: apolo a produção audlovlsual 

V isa fomentar a produção audiov isual, v alori zando e explo r ando o potencial c r iativo e artístico 

d os p rofissionais e artistas da região. Através desse apolo., Barro o u ro - PI b usca fortalecer s u a 

iden tid a d e cu l tura l, e fortalecer a econ o m ia criativa no campo a ud iovisu a l - Apoio às 
p roduções aud iovisu ais (art. 6Sl , 1); 

B) Inciso li do art. 61il da LPG: Apolo às salas de cinema 

Para est e Ed ital fica estabelecido o a p oio às salas d e cinem as p ú b licas o u privad as n o 

m u n icíp io de Barro Duro - PI, a bra n gen do reform as, m a n u t enção e fun cion am e nto desses 

espaços. o objet ivo é p romover a va lorização e o forta leciment o das salas de cinema como 

locais de acesso à cu ltura e entreten imento para a comunidade 

C) Inciso Ili do art. 62 da LPG: apolo à realização de ação de Formação., Qualificação e 
Difusão Audiovisua l 

Apoio à realização d e ação de Formação Audiovisual 

Este edital busca In centiv ar e p rom over a capacitação de p rofission ais e Interessad o s na área 

d o aud iovisu a l, oferecendo oportunid a d es d e a p ren dizado, aperfeiçoam ento e dif usão d o 

con hecimento. A travé s desse apoio, Barro O u ro - PI irá f o rta lecer o seto r audiovisual local, 

proporcionando recu rsos e estru t ura p ara o desenvolvimento de c u rsos, oficinas, workshops e 
out ras ativ idades q u e e stim ulem a fo r mação de nov o s t a lent os, a prim orem h abil idades 

t é c n icas e estimu lem a criatividade artíst ica - Form açã o., qualificação e d ifusão (art. 62, Ili). 
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3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

QUANTIDADE 
COTAS QUANTIDADE 

VALOR 
VALOR TOTAL 

DE VAGAS COTAS MÁXIMO 
CATEGORIAS 

AMPLA 
PESSOAS 

INDIGENAS 
TOTAL DE 

POR 
DA 

CONCORR! NCIA 
NEGRAS VAGAS 

PROJETO 
CATEGORIA 

Inciso l i 
LPG - Apoio 

RS 
às 1 1 1 3 

13.230,75 
RS 39.692,25 

produções 
audiovisuais 

Inciso Il i 
Apoio às 

1 1 1 3 
R$ 

RS 9.072,73 
salas de 3.024,24 
cinema 

Inciso Il i 1 
Ação de 
Formação, 

1 1 1 3 
R$ 

RS 4.555,09 
Qual ificação 1.518,36 
e Difusão 

Audiovisual 

MINI . T lt n10 O ... 
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FORMULÁRIO D E INSCRIÇÃO/PLANO D E TRABALHO 

(PESSOA FÍSICA) 

1 . DADOS DO PROPONENTE 

Nome d a Ent id a d e : _________________________ _ 

Nome completo {rep r esenta nte ) : 

Nome a rtísti co ou socia l (se houver) : ___________________ _ 
CPF: _____________ RG: ________________ _ 

Data d e n ascimento: _________________________ _ 
E- m a il : ______________________________ _ 

Ende re ço: ____________________________ _ 

• A Pesso a Juríd ica p e rte n ce a a lg uma co m u nid a d e trad i ciona l? 

( ) Não p e rte nce a comunida d e tra d ic iona l 

( ) Comu n id ad es Ext ra t iv ist as 
{ ) Comu nidad es Ribei ri nhas 
( ) Comu nidad e s Ru rais 
( ) Indígenas 
{ ) Povos Ciganos 
{ ) Pescadore s(as) Arte san ais 
{ ) Povos d e Te r re ir o 
( ) Quilombo las 
{ ) O utra comu nida d e tra d iciona l 

G ê n ero p redomin a nte d a equip e d a PJ: 

{ ) Mulhe r cisgê ne ro 
( ) Home m c lsgênero 
( ) Mulhe r Tra n sgên e ro 
( ) Home m Tra n sgên e ro 
( ) Pesso a N il'io Binári a 
{ ) Nã o informa r 

P re r el t.ur• Mun lclp•l d e 
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Raça, cor ou etn ia p redomin ant e d a equi p e da PJ: 

() Bra n ca 
() Pre t a 
() Parda 
() Ind ígena 
( ) Ama re la 

A e quipe d a PJ p ossu i Pesso a com D eficiê n cia - PCD? ( ) Sim ( ) N :lio 

Caso t e nha m arcado "sim " , qua l t i p o d e d eficiência? 

( ) Audit iva ( )Física ( )Inte lectu a l ( )Múltipla ( )Vis u a l 

O P r o jeto d a PJ co n t e mpla ações p ara p llb llco u n egro s, l ndfgenas ou p esso as com 
d efldêncla? ( ) Sim ( ) N ão 

Se sim, qua l d e las? ____________________ _ 
V ai concorre r às cotas? ( ) Sim ( ) N ã o 

Se sim . Qua l? 
( ) Pessoa n egra ( ) Sim Pessoa Ind ígen a ( ) Sim Pessoa com d e fic iê n cia 

O Projeto d a PJ co n t empla açaes ligad as às polít icas a fi rmat iva s (mu lhere s vít ima s d e 
vio lê n cia, comunida d es tradic i o n a is, in c lus ive d e t e rre iro e quilo mbolas, p opulações 
n ô m a d es e p ovo s c iganos, p esso as LGBTQIA P+, p e sso as idosas, e m situa çã o d e rua e 
o utros grupos vu ln e r a b i l izados so cial m e nte )? 

Q ual a s u a p rlnclp a l f u nção/pr ofissão no ca mpo artíst ico e cu ltura l? 

( ) Arti st a, A rtesão(a ), Brinca n t e, Cri ador(a ) e afins. 
( ) l n st rut or(a ), ofl cl n el ro (a ), e ducador (a ) a rtístlco(a ) -cu lt ura l e afin s. 
( ) Curad or(a ), Progr a m ador(a ) e afin s . 
( ) Produtor(a ) 
( ) G estor(.J) 
( ) Técn lco(a ) 
( ) Con sultor(a ), Pesqulsad o r(a) e a fins . 
Out ro (a )s _______________________ _ 

2 . DADOS DO PROJETO 
Nome do Pr o jeto : ____________________ _ 

Escolha a cat ego ria e faixa d e v a lor que v ai c o n correr : 

( ) inci so 1 - 5 mil ( ) inciso 1 - 10 m il ( ) inci so 1 - 15 mil ( ) i n ciso 1 - 20 mil 
() in ciso 11 - 1 3 .713,00 mil 
( ) i n ciso Ili - 6 .8 8 4 ,00 mil 

Pref'e l t ura M u nlo lp•l d e 
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D escrição do p r o jeto 

( N a d escrição , voe~ d e v e a presenta r Informações gera is sobre o seu proje to. A lg umas 
p e rg untas orie nta doras: O que você realiza r á com o proje to? Porque e le é importante p a ra a 
socie d a d e? Como a ide ia d o p r o j e to surg iu ? Conte sobr e o conte><to d e r ea lização . ) 

O bjetivos do p r o jeto 

(Ne st e c a mpo, voc ê d e v e propor o bjet ivos p a r a o seu proje to, ou sej a , d e v e in forma r o que 
v ocê p r e t e nde a lca n ça r com a r e a lização d o pro j e t o . t: impo rta nte que v ocê sej a bre v e e 
proponha e ntre tn~:s a cinco obj etivos.) 

M e t as 

(Nest e esp aço, é n ecessá ri o d e t a lhar o s o bje t iv o s e m p e que n a s açae s e/ou resulta d o s q u e 
seja m quantificáv e is . Po r exemplo : Re alização d e 0 2 oficinas d e a rtes circen ses; Confecção d e 
8 0 figurinos; 120 p essoas Idosa s b e n e fici a d as.) 

Perfil do públic o a se r at:ln &ldo p e loprojeto 

( P reen c h a aqui i n f o rma ções sobre as p essoas que se r ã o b e n e f iciad as ou p a rticiparão do seu 
p roje t o. Perg u n t as orienta d o r as: Que m v a i ser o p úblico do seu projet o? Essas p esso as são 
c ria nça s, a du ltas e / o u idosas? Elas fazem p a rte d e a lg uma c o mun id a d e ? Qua l a e scolarida d e 
d e las? Elas m o r a m e m qua l loca l, b a irro e/ou r egiã o ? No caso d e públicos d igit ais, qua l o p e rfil 
d a s p e sso a s a que seu projet o s e direcion a?) 

Qua l o p e rfi l d o p úblico do se u projet o? 

(Ex .: c ri a n ças., idosos, jov ens, p essoas com d e fi ciência, e t c ) 

M e dfdas d e acesslb l lldade empregad as n o projeto 
( M a rque qua is medid as d e acessl blllda d e se r a o Imple m e nta das ou e st a r a o disponíveis p a r a a 
p a rticipação d e p esso as com d e f iciên cia) 

Acessib ilid a d e arquit e t ônica: 

( ) rotas acessíve is, com esp a ço d e man o b r a p a r a cade i r a d e rodas; 
( )p iso t á til; 
() rampas; 
( ) e le v a d o r e s a d e qua dos p a r a p e ssoas com defic i ê n cia; 
( ) corrim ãos e g u a rda -c o rpo s; 
( ) b a nhe iros feminino s e m a sc ul i n o s adaptados p a ra p e sso as com d e fi ciên cia; 
( ) v agas d e e stacion a m e n to p a ra p e sso as c o m deficiên cia; 
( ) assentos p a r a p essoas o b e s a s ; 
( ) ilumin ação adequa d a; 
() o u t r a ___________________________ _ 
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Acessibflidade comunicacional : 

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 
( ) o sistema Brail le; 
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 
( ) a audiodescrição; 
( ) as legendas; 
( ) a linguagem simples; 
( ) textos adapt ados para leitores de tela; e 
()outra __________________________ _ 

Acesslb illdade atitudlnal : 

( ) capacitação de equ ipes atuantes nos projetos culturais; 
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibi lidade 
cultural; 
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia 
produtiva cultural; e 
( ) outras m edidas q ue visem a eliminação de atitudes capacitlstas. 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão imple mentadas ou 

disponi b ilizadas de acordo com o projeto proposto 

Local onde o projeto será executado 

(Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. ~ 
importante informar também os municípios e Estados onde ela ser á realizada. 

Previsão do período de execução do p r ojeto 

Data d e inicio:____/____/ ___ _ 

Data final:____/____/ ____ _ 

Equipe 

Informe quais são o s profissionais que atuarão no projeto, especificando: nomen1 função1 

dados pessoais (RG e CPF), r aça e se o m e mbro é PCF (nos casos d e ser portador de algum a 

deficiência) . 

Cronograma de execução 
Descrever, detalhadamente, como o projeto será conduzido d e modo a esp ecificar cada 

etapa/meta a ser a lcança e a previsão para início e fim. 

Estratégia de divulgação 
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 

redes socia is. 

~ M[NonaRoo oA -, =- M1"'-Hk':fVll'l'b D 
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Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será rea l izada, e onde será 
realizada . 

Projeto possui recurs o s fina n ceiros de outras fontes? Se sim. quais? 

(Informe se o projeto prevê apoios financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou 
outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de va lores e onde serão 
em pregados no projeto.) 

O projeto prevê a venda de produtos/Ing ressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a ser em vendidos, o va lor unitário por produto e o valor 

total a ser arrecadado. 
3 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Preencha a tabela Informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas 
estão relacionadas. 

OBSERVAÇÃO: Os preços utilizados para a composição do projeto devem refletir os valores de 
mercado praticados a época da inscrição. 

4 . DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos descritos no item 8 . 2 do e dital. 

Barro Duro - PI,_ de-------~ 2023. 

ASSINATURA 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTU RAL N O __/2023TENDO POR OBJETO A CO N CESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL no XX/2023 - , NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N 2 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO D ECRETO N . 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

1 . PARTES 
1 .1 A PREFEITURA MUNICIPAL D E BARRO DURO - PI , POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO, neste ato representado por sua Secretária, a Senhor(a) ALINE 
MACIEL. .. , e o(a) AGENTE CULT URAL, [ IND ICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL 
CONTEMPLADO]I portador(a) do RG n2 [INDICAR N2 DO RG], expedida em (INDICAR ÓRGÃO 
EXPEDIDOR], CPF n2 [INDICAR N 2 DO CPF], residente e domiciliado(a ) à [INDICAR ENDEREÇO], 
CEP: (INDICAR CEP], telefones: ( INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de 
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 . PROCEDIMENTO 
2 . 1 Este Termo de Execuç:lo Cultural é Instrumento da modalidade de fomento à execuç:lo de 
ações culturals de que trata o Inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, ce lebrado com agente 
c ultura l selecionado nos termos d a LEI COMPLEMENTAR N ª 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), 
DO DECRETO N . 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). 

3.0BJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultura l tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 
projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO]; con t emplado conforme processo 
administrativo n G [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO] . 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante d e R$ 
[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ((INDICAR VALOR POR EXTEN SO] reais) . 
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especia lme nte aberta n o [NOME DO 
BANCO], Agência ( INDICAR AGl:.NCIAL Conta Corre nte n 2 ( INDICAR CONTA], para recebimento 
e movimentação. 

5 . APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
5. 1 Os rendimentos de ativos fina n ceiros poderão ser aplicados para o a lcance do objeto, sem 
a necessidade de autorização prévia . 

6 . OBRIGAÇÕES 
6. 1 São obrigações da SECRETARIA MUN IC IPAL DE CULTURA E TUR ISMO DE BARRO DURO - P I : 
1) transferir os recursos ao(a )AG ENTE CULTURAL; 
11 ) orientar 0(,:1) AGENTE CULTURAL sobr e o p rocedimento p,31ra a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 

~c:OtfUll 
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Ili) analisar e emitir parecer sobre os r e lató rios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 
IV) zelar p elo fiel cumprimento d est e termo de execução cul tural ; 
V) adota r m edidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações pre vi stas na 
CLÁUSULA 6.2. 
6 . 2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 
I} executar a ação cultura l aprovada; 
li) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cu ltural; 
Ili) manter1 obrigatória e exclusivamente1 o s recursos financeiros depositados na conta 
especia lmente aberta para o Termo de E><ecu ção Cultural; 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do t e rmo de execução c ultural bem 
como o acesso ao local de realização da ação cultural; 
V) prestar Informações à SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMODE BARRO DURO-PI 
por m elo de Re lató r io de Execução do Objeto, apresenta do no prazo m áximo de 30 (trinta ) 
dias contados do término da vlgôncia do termo de execução cu ltural; 
V I) atender a qualquer sollcltação regular feita pela SECRETARIA MUNIC IPAL DE CU LTURA E 
TURISMO DE BARRO DURO-PI a contar do recebimento da notificação; 
VII ) divu lgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultura l aprov ada é 
apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo Federal, de 
acor do com a s orienta ções técnicas do manua l de aplica ção de marcas divulgado pelo 
Ministério da Cu ltura; 
VIII) não realizar despesa e m data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 
cultura l; 
IX) g u ardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 a nos~ 
contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultura l ; 
X) n ã o utlllzar os recursos para finalida d e diversa da estabelecida no projeto cultural; 
X I) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 . PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
7 . 1 O agente cultura l prestará contas à administração pública por meio da categoria de 
p r estação de informações in loco. 
7 . 2 O agente público responsável e laborará relatório de visita de verificação e poderá adotar 
os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 
1 - encamin h ar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 
Informações, caso conclua que h ouve o cumprime nto In tegral do objeto ou o cumprimento 
parcial Ju stifica do; 
li - recomendar que seja sollcltada a a presentação, p elo agente cultural1 d e relatório de 
execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que 
houve o c umprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial Justificado; ou 
Ili - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, d e r e latório de 
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento Integral do 
o bjeto no r e latório de execução do objeto ou que as j ustlfícativas apr esentadas sobre o 
c umprimento parcial do objeto foram Insuficientes. 
7.2.1 Após o recebimento do processo e nviado p e lo agente público de que trata o item 7 .2, a 
a utoridade responsável p e lo Julgamento da prestação de informações pode r á : 
1 - determinar o arquivamento, caso consid e re que houve o cumprimento Integral do objeto ou 
o cumprimento parcia l justlflcado; 
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li - solicitar a apresentação, pelo agente cultura l, de relatório de execução do objeto, caso 
considere que n ão foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as Justificativas 
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram Insuficientes; 
111 - solicita r a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 
considere que n ão foi possível aferir o cumprimento Integral do objeto no relatório de 
execução do objeto ou que as Justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 
objeto foram Insuficientes; ou 
IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 
não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
[OU] 
7.1 O agente cultura l prestará contas à administração pública por melo da categoria de 
pres·tação de informações em relatório de execução do objeto. 
7 .2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 
alcançados os resultados da ação cultural, por melo dos seguintes procedimentos: 
1 - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido 
p e lo e nte federativo no regulame nto ou no In strumento de seleção; e 
li - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 
7 .2 .1 O relatórlo de prestação d e Informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 
1 - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cu ltura l; 
li - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
Ili - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipplng de 
maté rias Jornalísticas, r e leases, folders, catá logos, panfletos, flllpe tas, be m como outros 
documentos pertinentes à execução do projeto. 
7 .2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de 
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 
concreto: 
1 - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo Julgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 
li - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo aeente cultural, de relató rio de 
execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento Integral do 
objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 
7 .2 .3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7 .2 .2, 
autoridade responsável pelo ju lgamento da prestação d e informações pode rá: 
1 - d e t e rminar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento Integral do objeto ou 
o cumprimento parcial justificado; 
li - sollcl'tar a apresentação, pelo agente cultural, de re latório de execução financeira, caso 
considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no r e latório d e 
execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 
objeto foram Insuficientes; o u 
Ili - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 
não houve o cumprimento Integral do objeto ou o cumprimento parclal Justificado, ou caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
7 .3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 
prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 
seguintes hipóteses: 
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1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados o s procedimentos 
previstos no item 7 .2; ou 
li - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de Irregularidade na execução 
da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos táticos 
apresentados. 
7 .3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução finance i r a será de, no mínimo, trinta 
dias, contado do recebimento da notificação. 
7 .4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 
que celebrou o termo de execução cultural avaliará o p a recer técnico de anállse de prestaçã o 
de Informações e poderá concluir pela: 
1 - aprovação da prestação de informaçé5es, com ou sem ressalvas; ou 
li - reprovação da prestação de Informações, parcial ou total. 
7 .5 Na hipótese de o ju lgamento da prestação de Informações apontar a necessidade de 
devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 
1 - devolução parcial ou Integra l dos recursos ao erário; 
li - apresentação de plano d e ações compe n satórias; ou 
Ili - devolução parcia l dos recursos ao erário Juntamente com a apresentação de plano de 
ações compensatórias. 
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior Impeditiva da execução do instrumento 
afasta a reprovação da prestação de Informações, desde que comprovada. 
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente c ultural, será imediatamente 
exigida a devolução de r ecursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 
compensatórias. 
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erárlo 1 o agente cultural 
poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legis lação. 
7 .5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme 
o caso concreto, limitado à metade do prazo origina lmente previsto de vigência do 
instrumento. 

8 . ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
8.1 A alteração do termo de execução cu ltural será formalizada por meio de termo aditivo. 
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessá ria nas seguintes hipóteses: 
1 - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa a 
atraso na llberação de recursos; e 
li - a lteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 
s ubstancial do objeto. 
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigê ncia, o saldo de recursos ser á automaticamente 
mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 
8.4 A s alteraçé5es do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% pode r ão ser realizadas p elo 
agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de 
autorização prévia. 
8.5 A aplicação de r endimentos d e ativos financeiros em b e nefício do objeto do termo d e 
execução cu ltural poderá ser r ealizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 
prévia da administração pública. 
8.6 Nas hipóteses de a lterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realízado apostila mento. 

~1 -, :2\..,.,,._ 
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9 . TITULARIDADE DE BENS 
9.1 Os bens permanentes adquiridos 1 produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de t itularidade do agente cultural desde a data da 
sua aquisição. 
9 .2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 
valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
10.1 O presente Termo de Execução Cultura l poderá ser: 
1 - extinto por decurso de prazo; 
li - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

Ili - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partfcipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia n otificação por escrito ao outro partícipe; ou 
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 
hipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
b ) Irregu laridade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 
pactuadas; 
c) violação da legislação aplicável; 
d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 
e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação a plicável . 
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, 
ficando os partícipes responsáveis somente p e las obrigações e vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença. 
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa . O prazo de defesa será de 10 
(dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou 
neste in strumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 
Distrato. 

11.SANÇÕES 
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cu ltural ocorreu, mas houve inadequação na 
execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela 
aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou 
multa. 
11.2 A decisão sobre a sanção d eve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de 
defesa pelo AGENTE CULTURAL. 
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 
afasta a aplicação de sanção, d esde que regularmente comprovada. 
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12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
12.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCT DE PIMENTEIRAS-PI 
REALIZARÁ O MONITORAMENTO DAS AÇÕES, POR ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS 
MEDIDAS] . 

13. vIGrNCIA 
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 
12 MESES, podendo ser prorrogado por mais 12 MESES. 

14. PUBLICAÇÃO 
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no site da Prefeitura de 

Pimenteiras e no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses. 

15. FORO 
15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo 

de Execução Cultural. 

Barro Ouro - PI ----J de _____ de ___ _ 

Pelo órgão: 
NOME 

Secretária 

Pelo Agente Cultural: 
[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1 . DADOS DO PROJETO 
Nome do projeto: 
Nome do agente cultural proponente: 
ND do Termo de Execução Cultural 
Vigê ncia do proje to: 
Valor repassado para o projeto: 
Data de entrega desse relatório : 

2. RESULTADOS DO PROJETO 
2 .1 . Resumo: 
Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principa is resultados 
e benefícios gerados e out,.as informações pertinentes. 
2 .2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 
( ) Sim, todas as ações foram f e itas conforme o planejado. 
( ) Sim, todas as ações for-am feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 
( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita . 
( ) A s ações n ão foram feitas conforme o p lanejado. 

2.3. Aç&es desenvolvidas 
Desc reva as ações desenvolvidas, com Informações detalhando ações., datas., locais, horários, 
etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como 
os possíveis impactos nas metas acordadas. 

2 .4. Cumprimento das Metas 
Metas integralmente cumpridas: 
• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
0 OBSERVAÇÃO DA META 1 : [informe como a meta foi cumprida] 
M etas parcialmente cumpridas (SE HOUVER): 
META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
0 Observações da Meta 1 : (Informe qual parte da meta fo i cumprida] 
.. Justificativa para o não cumprimento Integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida] 
Metas não cumpridas (se houver) 
• M eta 1 [Descre va a meta, conforme consta no projeto apresentado] 
0 Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a m e ta n ã o foi cumprida) 

3 . PRODUTOS GERA.DOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 
Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 
( )Sim () Não 
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3 .1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 
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Voe~ pode marcar m a i s d e uma opção. Informe t a mbé m as qua ntidade s . 
( ) Publicação 
() Livro 
() Catá logo 
( ) Llve (transmissão on- line) 
() Vídeo 
( ) Documentário 
() FIime 
( ) Relatório de pesquisa 
( ) Produção musical 
()Jogo 
( ) Artesanato 
() Obras 
( ) Espetáculo 
( ) Sh ow musica l 
() Site 
() Música 
()Outros: ____________________ _ 

3.1.2 . Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o públlco após o fim do 
projeto? 
Exemplos : publicações impressas, vídeos no VouTube? 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 
Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto,. você considera que ele ... 
(Você pode marcar mais de uma opção). 
( ) Desenvolveu processos de cr iação, de investigação ou de pesquisa. 
( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 
() Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 
( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 
( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço e m que foi desenvolvido. 
( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e prá ticas artísticas e culturais. 
( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do e ntorno. 
( ) Atuou na preservação, n a proteção e na salvaguarda d e bens e manifestações cultura Is. 

4 . PÚBLICO ALCANÇADO 
Informe a quantidade de pessoas b e neficiadas pelo pr-ojeto, demonstre o s mecanismos 
utilizados para m e n suraçã o , a exemplo d e listas de presenças. Em caso d e baixa fre quê ncia ou 
oscilação r e levante Informe as j u stificativas. 

S. EQUIPE DO PROJETO 
5 . 1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 
Dig ite um número exato (exemplo: 23). 
5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 
() Sim () N ão 
Informe se e ntraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 
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5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
Neste item deverá ser informado os dados atinentes ao(s) membro(s) do projeto tais como: 
nome, função, dados pessoais (RG e CPF), raça e se possui alguma deficiê ncia. 

6 . LOCAIS DE REALIZAÇÃO 
6 .1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 
( ) 1. Presencial. 
( ) 2. Virtual. 
( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

Caso você tenha marcado os Itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 
6 .2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 
Você pode marcar mais de uma opção. 
() Youtube 
( ) lnstagram / IGTV 
() Facebook 
( )TlkTok 
( ) Google Meet, Zoom e tc. 
()Outros: _____________________ _ 

6 .3 Informe aqui os links dessas plataformas: 
Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e H íbrido): 

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 
( ) 1. Fixas, sempre n o m esmo local . 
( ) 2. Itinerantes, em diferentes locais . 
( ) 3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros loca Is. 

6 .5 Em que município o projeto aconteceu? 
6 .6 Em que ár-ea do município o projeto foi realizado? 
Você pode m a rca r m ais de uma opção. 
( ) Zona urbana central. 
( ) Zona urbana periférica . 
( ) Zona rural. 
() Área de vulnerabllldade social. 
( ) Unidades habitacionais. 
( ) T erritórios indígenas (demarcados ou e m processo de d e m a r cação). 
( ) Comunidades quilombo las (te rra titulada, em processo d e titulação, com registro n a 
Fundaçã o Pa lmares). 
( ) Áreas atingidas por barragem. 
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, clpozeiro, 
p e qulzeiros, vazantelros, povos do mar etc.). 
()Outros: ________________________ _ 

6 .7 Onde o projeto foi realizado? 
Você pode m arcar mais de uma opçã o . 
( ) Equipamento cultural público municipal. 
( ) Equipamento cultural público estadual. 
( ) Espaço cultural Independente. 

lt 
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() Escola. 
() Praça. 
() Rua. 
() Parque. 
() Outros 
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7 . DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
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Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram 
8 . CONTRAPARTIDA 
Descreva como a contrapartida foi exec utada, quando foi executada e onde foi executada. 

9 , TÓPICOS ADICIONAIS 
Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 

houver. 

10.ANEXOS 
Junte documentos que comprovem que você executou o proje to, tais como listas de presença, 
relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, e ntre outros. 

Barro Duro - PI,_ de _______ de 2023. 

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 

NOME 
Secretária Municipal de Cultur-a e Turismo de Barro Dur-o- PI 

ELOI PEREIRA DE ( Asslnadodefo,ma dlgltalpor ELOI 
A e_EREIRA OE SOUSA:00682853372 

SOUSA:006828533Jq õaclos, 202,.12.20 1H4,21-o,·oo· 

NOME 
Prefeito de Barro Duro- PI 

MINl & T ll: AIO OA 
o .............. .. 
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BARRO DURO 
-Aqui o povo Importa-

~, SECRETRRIA MUNICIPAL DE 
l[~w, CULTURA 
'-.. -, ,. BARRO DURO - PI 

ANEXO V 

DEClARAÇÃO FTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

Eu, CPF 
n2 __________ ~ RG n2 

(Nome 
DECLARO para fins de 

participação no Edital ou número do edital) que sou 
_______________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

Barro Duro-PI,_ de _______ de 

NOME 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

~1 . -

lt 
Prefei tura Munic ipal de 

BARRO DURO 
- Aqui o povo importa-, 

MINI S T ~RIO DA 
C.ULTUAA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

085.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou 
coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 
GRUPO ARTiSTICO: 
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: !IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE) 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO), elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 
representante neste edital, outorgando-lhe poderes pa ra fazer cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de 
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e 
dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os 
declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação 
previstas no edit al. 

NOME (INTEGRANTE) CPF ASSINATURA 

M I N I STÉR I O D A 

A 
ANEXO VII 

CRONOGRAMA DO EDITAL 001/2023 
FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE AUDIOVISUAL 

DATA OU PERIOOO EVENTO 

Publicação do Edita l 20/12/2023 
Inscrições 21/12/2023 a 27/12/2023 

Análise dos projet os 28/12/2023 a 01/01/2024 

Resultado Preliminar (e ta p a 1) 02/01/2024 

Fase de Recu rsos 03/01/2024 a 05/01/2024 
Resu ltado dos Recursos 06/01/2024 

Apresentação da documentação 09/01/2024 

Resultado Preliminar (etapa 2) 11/01/2024 
Recursos (documentos) 12/01/2024 a 14/01/2024 

Resultado dos Recursos (d ocume ntal) 15/01/2024 

Resultado Final 15/01/2024 

Barro Duro- PI, _ de _________ de __ _ 

Doa,.....,..,_.-dl....,_ 

gcNbr =~~!:.,~ 
V.,"'- e,nl>ttpa:f~W.111.-..... 

NOME 
Secretár ia Municipa l de Cultu; a e Turismo de Barro Duro-PI 

ELOI PEREIRA DE 
SOUSA:0068285337! 

/4 

A ssinado de forma digital por ELOI 
EREIRA DE SOUSA:006828S3372 

Da~os: 2023.12 .20 13:46:11 -0 3'00' 

Prefeito de Barro Duro - PI 

ld:OCC552523B3E1CA6 

P re f eitura Muni c ipal d e 

BARRO DURO 
-Aqui o povo fmporta-

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N!! 02/2023 - LPG 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA LEI COMPLEMENTAR NII 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

- DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

Este Edital é realizado com recu rsos provenientes do Governo Federal e que são repassados 

por meio da Lei Complementar n• 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

De acordo com a Lei Complementar n• 195/2022 e o Decreto Federal n• 11.525/2023: 

Art. 12 Esta Lei Complement ar dispõe sobre ações emergenclais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e 
sociais da pandemia da covid-19. 

Parágrafo único. As ações executadas por meio desta Lei Complementar 
serão realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, 
organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e 
participativa, conforme disposto no art. 216-A da Constituição Federal, 
notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a 
sociedade civil no processo de gestão dos recursos oriundos desta lei 
Complementar. 

O presente Edital, dest ina•se a fomentar e incentivar o setor cultural no Município de Barro 

Duro - PI, como forma de democratizar o acesso de cultura e lazer à sociedade, bem como 
aquecer a economia local . 

Deste modo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, torna público o presente Edital elaborado com base na Lei 
Complementar n• 195/2022, no Decreto Federal 11.525/2023 e Decreto Federal n• 
11.453/2023. 

A realização deste Edital visa o fortalecimento e o incentivo das diversas expressões culturais 
presentes na comunidade, abrangendo áreas como artes cênicas, música, dança, literatura, 
artes visuais, entre outras manifestações, além de promover a valorização e preservação da 
cultura loca l, oferecendo suporte e recursos para a realização de eventos, projetos, programas 
e ações que estimulem o desenvolvimento dessas áreas e por meio desse apoio, Barro Duro -
PI busca enriquecer a vida cultural da população, estimular a participação da comunidade. 

~1 ' . -
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